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ATOS DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 0239/2025  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil e da 
Lei Municipal Nº 8.716/2023, conforme Portaria de 
Homologação do Processo Seletivo de Gestores Educacionais da 
Rede Municipal de Educação nº 001/2023, publicada no 
Semanário Oficial do Município no dia 24/01/2024,  
 

RESOLVE 
 
Designar LUCIA DE FATIMA MENEZES, matrícula 3486, 
ocupante do cargo efetivo Professor Educação Básica 2, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de GESTOR 
EDUCACIONAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, da 
Secretaria de Educação, a partir da data retroativa de 01 de 
fevereiro de 2025 a 31 de janeiro de 2026.  
 

Campina Grande, 11 de março de 2025. 
 
PORTARIA Nº 0265/2025  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e mediante solicitação contida 
no Protocolo nº 17.621/2025,  
 

RESOLVE 
 
Exonerar, a pedido, TEREZA GABRIELY MENDES 
MONTEIRO DE ASEVEDO, matrícula 4577, do cargo efetivo 
de Agente de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de 
Educação, a partir do dia 06 de março do corrente ano.  
 

Campina Grande, 14 de março de 2025.  
 
PORTARIA Nº 0266/2025  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e mediante solicitação contida 
no Protocolo nº 20.325/2025,  
 

RESOLVE 
 
Exonerar, a pedido, MARTA LUCIA ANDRADE 
HOLANDA, matrícula 13277, do cargo efetivo de Professor 
de Educação Infantil 2, lotada na Secretaria de Educação, a 
partir do dia 13 de março do corrente ano.  
 

Campina Grande, 17 de março de 2025. 
 

BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito Constitucional 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 06.003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2025 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA A 
INEXIGIBILIDADE Nº 06.003/2025, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO PROFISSIONAL PARA REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PESQUISA, ESTUDOS, 
ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS, EMISSÃO DE 
DIAGNÓSTICOS E IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES, 
MODELOS E SUGESTÕES DE PROCESSOS 
OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVOS, 
OBJETIVANDO NORMATIZAR E APRIMORAR AS 
ROTINAS E PROCEDIMENTOS CONTÍNUOS ENTRE AS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS A PREVIDÊNCIA SOCIAL 
E AO FGTS/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL POR 
PARTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, em favor da empresa AYDA M S 
NOGUEIRA ASSESSORIA ADMISTRATIVA E 
FINANCEIRA, inscrita no CNPJ sob Nº 55.567.363/0001-
03, no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), 
com fundamento no Artigo N° 74, III, da Lei Federal Nº 
14.133/21, conforme Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande – PB, 18 de março de 2025. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 06.003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.702/2024 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA A 
INEXIGIBILIDADE Nº 06.003/2025, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO PARA CURSO DE FORMAÇÃO DE EQUIPE 
PARA PLANEJAMENTO DE LICITAÇÕES E FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 
14.133/2021, DESTINADO A CAPACITAR O SETOR DE 
ENGENHARIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CAMPINA GRANDE – PB, em favor da 
empresa MOVING CAPACITACOES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob Nº 42.864.563/0001-78, no valor de R$ 16.534,00 
(dezesseis mil, quinhentos e trinta e quatro reais), com 
fundamento no Artigo N° 74, III, da Lei Federal Nº 14.133/21, 
conforme Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande – PB, 07 de março de 2025. 
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RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.023/2025. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ANDRE 
AUGUSTO TRUTA FELIPE. OBJETO: ADESÃO A ATA 
VISANDO A AQUISIÇÃO E RECARGA DE BOTIJÕES DE 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO – GLP, NOS 
TAMANHOS DE 13KG E 45KG, PARA AS UNIDADES 
ESCOLARES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. LICITAÇÃO: ADESÃO Nº 06.002/2025 À ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024, PREGÃO 
ELETRÔNICO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 93001/2024. VIGÊNCIA: O CONTRATO TERÁ 
VIGÊNCIA ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO, 
QUAL SEJA DIA 31 DE DEZEMBRO DO CORRENTE ANO, 
CONTADOS DA PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO, PODENDO SER PRORROGADO POR 
INTERESSE DAS PARTES, CASO O OBJETO NÃO TENHA 
SIDO CUMPRIDO. VALOR: R$ 123.777,50 
(CENTO E VINTE E TRÊS MIL, SETECENTOS E SETENTA E 
SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 361 1009 2036 | 3390.30/4490.52 | 
15500000. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 
14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: 
RAYMUNDO ASFORA NETO E ANDRE AUGUSTO TRUTA 
FELIPE. DATA DE ASSINATURA: 18 DE MARÇO DE 
2025. 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.040/2025 PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E WEBTRIP AGENCIA DE 
VIAGENS E TURISMO LTDA. OBJETO: SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGEM, PARA 
EMISSÃO E FORNECIMENTO DE BILHETES DE 
PASSAGENS AÉREAS, NACIONAIS E INTERNACIONAIS, 
COTAÇÃO, RESERVAS, ALTERAÇÕES, REMARCAÇÕES E 
CANCELAMENTO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 9.3.002/2024. VIGÊNCIA: O CONTRATO TERÁ 
VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA 
PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 
PODENDO SER PRORROGADO POR INTERESSE DAS 
PARTES, CONFORME ART. 107 DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021. VALOR: O VALOR ESTIMADO DA 
CONTRATAÇÃO (TAXA DE AGENCIAMENTO + 
EMISSÃO DE PASSAGENS) É DE R$ 200.000,00 
(DUZENTOS MIL REAIS). FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 361 1009 2036 | 3390.33 | 
15001000. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 
14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: 
RAYMUNDO ASFORA NETO E HUGO HENRIQUE 
AURÉLIO DE LIMA. DATA DE ASSINATURA: 18 DE 
MARÇO DE 2025. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

PORTARIA INTERNA Nº 007/2025 
 

O SECRETÁRIO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei nº: 2.182, de 26 de Dezembro de 1990; 
Decreto nº: 3.396 de 13 de julho de 2009 e ainda, em 
cumprimento às determinações contidas na norma inscrita na Lei 
14.133/2021 e suas alterações, combinado com a Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE 
 

Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
de Obras, para compor a Comissão de Recebimento que deverá 
avaliar e receber os serviços de Iluminação Pública referente aos 
124 Lotes do Loteamento Jardim Mangueira, no município de 
Campina Grande, Estado da Paraíba. 
 

MATHEUS PINTO COSTA - Matrícula – 29678 
RENAN LOUREIRO DAS CHAGAS DINIZ – Matrícula 
20958 
GENILDO DA SILVA OLIVEIRA – Matrícula 31404 
 

Campina Grande, 17 de março de 2025 
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 
Secretário 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.08.005/2025. 
PARTES: SECRETARIA DE OBRAS E CONSÓRCIO 
SUSTENTÁVEL (CONSTRUPAV EMPREENDIMENTOS 
LTDA E ARKO CONSTRUÇÕES LTDA). OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR MEIO DE SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE - PARAÍBA, 
COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
EM PARALELEPÍPEDO; PAVIMENTAÇÃO EM 
INTERTRAVADO DE CONCRETO; PAVIMENTAÇÃO EM 
CBUQ; RECAPEAMENTO ASFÁLTICO; DRENAGEM E 
SANEAMENTO. VALOR: R$ 601.099,81 (SEISCENTOS E 
UM MIL, NOVENTA E NOVE REAIS E OITENTA E UM 
CENTAVOS). VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO 
TERÁ VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A 
PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA Nº 
9.03.01/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
033/2024. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15 451 1020 
2050 | 4490.51 | 15001000. FUNDAMENTAÇÃO: LEI 
FEDERAL Nº 14.133, DE 2021 E SUAS ALTERAÇÕES. 
SIGNATÁRIOS: JOAB KLEBER LUCENA MACHADO E 
JOAO VITOR DE SOUZA TORRES CABRAL. DATA DE 
ASSINATURA: 18 DE MARÇO DE 2024. 
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 
Secretário de Obras 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

23ª HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS MÉDICOS 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 16.001/2024 
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A Secretaria Municipal de Saúde vem, por meio deste ato, 
homologar o julgamento da Comissão Especial de 
Credenciamento referente aos documentos dos seguintes 
profissionais médicos, em sede do Chamamento Público Nº. 
16.001/2024.  
 
DOCUMENTAÇÃO JULGADA REGULAR: 
Protocolo:  
14.975/2025 - DR ALEXANDRE RIBEIRO PELA SAUDE 
MENTAL LTDA CNPJ 59.485.645/0001-04 
17.104/2025 - EMILY LOREN QUEIROZ BEZERRA MELO 
VIANA CPF: 067.041.433-60 
18.121/2025 - CENTRO MEDICO PEDIATRICO SILVEIRA 
E BRILHANTE LTDA CNPJ 47.906.762/0001-15 
18.183/2025 - YLKA GOMES SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ 26.420.261/0001-54 
19.209/2024 - AMAF MED LTDA CNPJ 58.194.005/0001-82 
19.863/2025 - MARIA TAINA RAMALHO SA ROCHA CPF: 
060.385.754-05 
20.428/2025 - LARA TELECIO PINTO LTDA CNPJ 
54.329.691/0001-09 
20.509/2025 - RICARDO WAGNER GOMES DA SILVA 
NETO CNPJ 59.660.231/0001-74 
20.607/2025 - BSI SERVICO EM ANESTESIA LTDA CNPJ 
CNPJ: 59.577.680/0001-53 
20.810/2025 - JULIA PEDROSA DUARTE DE FARIAS LEITE 
CPF 088.796.684-55 
 
DOCUMENTAÇÃO JULGADA NÃO REGULAR: 
Protocolo: 
16.899/2025 - DEUZIMAR SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ 58.500.979/0001-47 (Certidão negativa de débito 
estadual vencida) 
20.709/2025 - V S THEOTONIO DE CARVALHO CNPJ 
59.660.259/0001-01 (Ausência da certidão negativa do FGTS) 
20.715/2025 - RENATA O VALE  CNPJ 
59.644.535/0001-48 (Ausência da certidão negativa do FGTS; 
ausência do comprovante de residência)  
20.720/2025 - ARTHUR FRANCA M MEDEIROS CNPJ 
59.681.504/0001-67 (Ausência da certidão negativa de débito 
estadual; ausência do comprovante de residência)  
 

Campina Grande, 18 de março de 2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16035/2025/Sms/Pmcg. 
Partes: Fms/Pmcg E Oliveira & Eulálio Produtos De Limpeza 
Ltda. Objeto: Sistema De Registro De Preços Visando A 
Aquisição De Materiais De Limpeza Para Atender As 
Necessidades Da Prefeitura Municipal De Campina Grande, 
Estado Da Paraíba. Valor Global: R$ 564.488,10. Prazo 
Contratual: 12 Meses. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico 
(Srp) Nº. 90306/2024/Sad/Pmcg – Lei Nº 14.133, De 1º De 
Abril De 2021, No Decreto Nº 4.751, De 18 De Abril De 2023. 
Funcionais Programáticas: 10.302.1015.2117 / 
10.301.1015.2116. Elemento Da Despesa: 3390.30. Fontes De 
Recursos: 16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior 
E Ana Letice R. O. Eulalio. Data Da Assinatura: 17/03/2025.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16052/2025/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Clinica Babyvita Fisioterapia E Osteopatia 
Pediatrica Ltda. Objeto: Aquisição De Uma Órtese Para 
Assimetria Craniana Sob Medida Tipo Capacete, Com Vistas A 
Cumprir Ordem Judicial Nos Autos Do Processo De Nº 
0840965-53.2024.8.15.0001, Em Tramitação Na Vara Da 
Infância E Juventude Da Comarca De Campina Grande Pb, Em 
Favor Do Paciente: Noah Trajano De Medeiros. Valor Global: 
R$ 14.800,00. Prazo Contratual: 60 Dias. Fundamentação 
Legal: Dispensa De Licitação Nº. 16010/2025/Fms/Sms - Lei 
Nº 14.133/2021. Funcional Programática: 10 302 1015 2117. 
Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos: 
15001002. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E 
Lydaiana Catao De Miranda. Data Da Assinatura: 17/03/2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE RESCISÃO 

 
Instrumento: Termo De Rescisão Amigável Do Contrato Nº 
16350/2024. Partes: Secretaria Municipal De Saúde De 
Campina Grande E Igor De Souza Araujo. Objeto: O 
Contratado Prestará Aos Habitantes Do Município De Campina 
Grande -Pb, Serviços Na Área De Saúde Pública Para 
Atendimento De Urgência E Emergência, De Forma 
Complementar, Em Regime De Atendimentos Ambulatoriais, 
Cirurgias, Pareceres Médicos, Plantões Presenciais E/Ou 
Sobreaviso, Visitas Clínicas Para Pessoa Física E Jurídica Nas 
Zonas Urbana E Rural Do Município De Campina Grande - Pb. 
Fundamentação Legal: Art. 138, Ii, Da Lei Nº. 14.133/2021. 
Licitação/Modalidade: Inexigibilidade De Licitação Nº 
16163/2024. Data Da Assinatura: 18/03/2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 

 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

  
PORTARIA Nº 002/2025 
 
O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e considerando a necessidade de 
realização do Processo Seletivo Simplificado, cria a Comissão para 
acompanhar o processo referente ao Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2025. 
 

RESOLVE 
 

Art.1º.  NOMEAR os servidores JOÃO SÁTIRO - matrícula 
1.711, na condição de PRESIDENTE; Marcus Aurélio 
Coutinho Barreto Filho, matrícula nº 25.466 e MARÍLIA 
PEREIRA AMORIM - matrícula- 5901, na condição de 
Membros titulares lotados na Secretaria de Serviços Urbanos e 
Meio Ambiente- para sob a Presidência do primeiro, constituir 
comissão para condução de Processo Seletivo Simplificado  nos 
termos do edital nº  001/2025, para seleção de prestadores de 
serviços para execução de limpeza  e disciplinamento do comércio 
informal durante a realização do evento "O Maior São João do 
Mundo, edição 2025". 
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Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Campina Grande, 14 de março de 2025. 
 
DORGIVAL HARISSON TRAJANO RODRIGUES VILAR 

Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
 
PORTARIA Nº 003/2025 
 
O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e considerando a necessidade de 
realização do Processo Seletivo Simplificado, cria a Comissão para 
acompanhar o processo referente ao Processo Seletivo 
Simplificado nº 002/2025. 
 

RESOLVE 
 

Art.1º.  NOMEAR os servidores JOÃO SÁTIRO - matrícula 
1.711, na condição de PRESIDENTE; Marcus Aurélio 
Coutinho Barreto Filho, matrícula nº 25.466 e MARÍLIA 
PEREIRA AMORIM - matrícula- 5901, na condição de 
Membros titulares lotados na Secretaria de Serviços Urbanos e 
Meio Ambiente- para sob a Presidência do primeiro, constituir 
comissão para condução de Processo Seletivo Simplificado  nos 
termos do edital nº  002/2025, para seleção de catadores(as) de 
materiais recicláveis para a prestação de serviços de coleta seletiva 
de resíduos sólidos recicláveis e reutilizáveis durante o evento  “O 
Maior São João do Mundo”, edição 2025. 
 
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Campina Grande, 14 de março de 2025. 
 
DORGIVAL HARISSON TRAJANO RODRIGUES VILAR 

Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
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